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Edital 

 

 

Abílio José Vilas Boas Ribeiro, Presidente da Assembleia Municipal de Valongo, torna público, nos termos 

dos n.ºs 1 e 2, do art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal de Valongo, em 

sessão extraordinária realizada em 11 de janeiro de 2019, tomou as deliberações destinadas a ter eficácia 

externa, que a seguir se mencionam: 

 

1 – Deliberou, por maioria, autorizar a transferência de competências para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais, verificando-se a seguinte votação:  

Votos Favor: 19 votos a favor, sendo: 15 votos do Grupo Municipal do PS, 1 voto do Representante do 

Presidente de Junta da Freguesia de Alfena António Sérgio Ribeiro Pinto, 1 voto do presidente de Junta da 

Freguesia de Campo e Sobrado, Alfredo Costa Sousa, 1 voto do Presidente de Junta da Freguesia de 

Ermesinde, João Fernando da Costa Morgado e 1 voto do Representante do presidente de Junta de Valongo 

Rute Susete Silva Aguiar Moreira. 

Votos Contra: 1 voto contra do Grupo Municipal do BE.  

Abstenções: 11 abstenções, sendo: 7 abstenções do Grupo Municipal do PPD/PSD, 2 abstenções do Grupo 

Municipal do CDS/PP e 2 abstenções do Grupo Municipal da CDU.  

 

2 - Deliberou, por unanimidade, aprovar o concurso público com publicação no JOUE para o fornecimento de 

gás natural para as instalações da Câmara Municipal, por um período de 36 meses.  

 

3 - Deliberou, por unanimidade, aprovar o procedimento por consulta prévia cujo objeto é a aquisição de 

energia elétrica às instalações alimentadas em Baixa Tensão Normal (BTN), em Baixa Tensão Especial (BTE) 

e em Média Tensão (MT), incluindo as instalações de iluminação pública (IP), ao abrigo do acordo-quadro de 

Eletricidade, celebrado pela Central de Compras da LIPOR, por um período máximo de 24 meses.  

 

4 - Deliberou, por unanimidade, aprovar o Regulamento de Prémios de Excelência e Mérito – Reconhecimento 

do Sucesso Escolar e Formativo. 

 

5 – Deliberou por maioria, aprovar o acordo prévio do município para aceitação de transferência de 

competências para a Área Metropolitana do Porto., verificando-se a seguinte votação:  

Votos Favor: 28 votos a favor, sendo: 15 votos do Grupo Municipal do PS, 7 votos do Grupo Municipal do 

PPD/PSD, 2 votos do grupo Municipal do CDS/PP, 1 voto do Representante do Presidente de Junta da 

Freguesia de Alfena António Sérgio Ribeiro Pinto, 1 voto do presidente de Junta da Freguesia de Campo e 

Sobrado, Alfredo Costa Sousa, 1 voto do Presidente de Junta da Freguesia de Ermesinde, João Fernando da 
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Costa Morgado e 1 voto do Representante do presidente de Junta de Valongo Rute Susete Silva Aguiar 

Moreira. 

 

Abstenções: 3 abstenções, sendo: 2 abstenções do Grupo Municipal da CDU e 1 abstenção do Grupo 

Municipal do BE. 

 

 

 

Valongo, 14 de janeiro de 2019  

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

___________________________________ 

(Dr. Abílio José Vilas Boas Ribeiro)  

 


